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E-PROTOCOLO DIGITAL N.º 19.428.353-9   DATA: 31/08/2022 
 
PARECER CEE/CEMEP Nº 514/2023   APROVADO EM 15/08/2023 
 
CÂMARA DO ENSINO MÉDIO E DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA DE NÍVEL 
MÉDIO 
 
INTERESSADO:  CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL AGRÍCOLA 

FERNANDO COSTA 
 
MUNICÍPIO: SANTA MARIANA 
 
ASSUNTO:  Pedido de renovação do reconhecimento do Curso Técnico em 

Agropecuária - Eixo Tecnológico: Recursos Naturais, subsequente ao 
Ensino Médio e adequação do seu Plano de Curso aprovado pelo Parecer 
CEE/CEMEP n.º 545/2016, de 16/08/2016, quanto ao Perfil Profissional 
de Conclusão de Curso. 

 
RELATORA: GILMARA ANA ZANATA 
 
    EMENTA: Renovação do reconhecimento do Curso Técnico em 

Agropecuária – Eixo Tecnológico: Recursos Naturais, subsequente ao 
Ensino Médio, presencial, da instituição de ensino citada. Adequação do 
seu Plano de Curso. Parecer favorável. O prazo da renovação do 
reconhecimento está especificado no quadro indicado no Voto. 
Determinação à mantenedora e à instituição de ensino citadas, para que 
assegurem o cumprimento das exigências constantes nas Deliberações 
CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2022, em especial à manutenção do 
Certificado de Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados. 
 
I - RELATÓRIO 

 
A Secretaria de Estado da Educação - Seed encaminhou a este Conselho 

Estadual de Educação – CEE, o expediente protocolado no Núcleo Regional de 
Educação de Cornélio Procópio, de interesse da instituição de ensino citada, pelo qual 
solicitou a renovação do reconhecimento do referido curso e adequação do seu Plano 
de Curso aprovado pelo Parecer CEE/CEMEP n.º 545/2016, de 16/08/2016, quanto ao 
Perfil Profissional de Conclusão de Curso. 

 
Esta instituição de ensino possui o credenciamento para a oferta da 

Educação Profissional Técnica de Nível Médio, nos termos da Deliberação CEE/PR n.º 
03/2013. 

 
O Curso Técnico em Agropecuária – Eixo Tecnológico: Recursos Naturais, 

subsequente ao Ensino Médio, obteve a autorização funcionamento pela Resolução 
Secretarial n.º 561/2006, de 01/03/2006, com base no Parecer DEP/Seed n.º 52/2006 e 
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obteve a última renovação do reconhecimento pela Resolução Secretarial n.º 4634/2016, 
de 19/10/2016, com fundamento no Parecer CEE/CEMEP n.º 545/2016, de 16/08/2016, 
pelo prazo de 05 (cinco) anos, de 15/01/2017 a 15/01/2022. 

 
A Comissão de Verificação, regularmente instituída por Ato Administrativo, 

após verificação in loco, emitiu Relatório Circunstanciado. 
 
O Departamento de Educação Profissional-DEP/Deduc/Seed e a 

Coordenação de Estrutura e Funcionamento-CEF/DNE/Seed analisaram o Relatório 
Circunstanciado da Comissão de Verificação e emitiram os seus respectivos pareceres 
técnicos favoráveis à renovação do reconhecimento do referido curso. 

 
II – MÉRITO 
 
Trata-se do pedido de renovação do reconhecimento do Curso Técnico em 

Agropecuária – Eixo Tecnológico: Recursos Naturais, subsequente ao Ensino Médio, 
presencial, da instituição de ensino referida e adequação do seu Plano de Curso, 
aprovado pelo Parecer CEE/CEMEP n.º 545/2016, de 16/08/2016, quanto ao Perfil 
Profissional de Conclusão de Curso. 

 
A matéria está regulamentada no Título II, Capítulo V, da Deliberação 

CEE/PR nº 03/2013, que trata do reconhecimento e da renovação do reconhecimento de 
cursos. 
 

A Comissão de Verificação, seguindo as determinações das Deliberações 
deste CEE/PR, e após a verificação in loco, constatou a veracidade das declarações e a 
existência de condições de Recursos Naturais física, Agropecuária e pedagógicos, para 
a renovação do reconhecimento do referido curso, e emitiu Relatório Circunstanciado, 
do qual destacamos: 
 

[...] 
Situação da Instituição de Ensino: 
No dia 09/02/2023, um fato lamentavelmente trágico ocorreu nas 
dependências administrativas da instituição, um incêndio de grande porte 
destruiu parte do complexo estrutural da instituição, foram afetados e 
destruídos os seguintes espaços: 
- cozinha, depósito de merenda, depósito de material de limpeza e 
refeitório; 
- sanitários para alunos; 
- sala de cinema; 
- alojamento feminino; 
- 2(duas) salas de aula; 
- laboratório de biologia/química/física. 
 
Tendo em vista a necessidade de adequação do espaço físico 
considerando a urgência, foram tomadas medidas imediatas pelo 
mantenedor, que garantiram algumas adequações para a continuidade do 
cumprimento das aulas… 
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Possui ainda, alguns espaços ausentes mas, tendo em vista a gravidade 
da situação apresentada, os espaços atendem de forma básica o 
atendimento aos alunos, cabe ressaltar que todas as adequações 
realizadas foram mediadas pela Secretaria de Estado da Educação – 
SEED, FUNDEPAR, Chefia do NRE e Direção da Instituição de Ensino, 
priorizando a continuidade do atendimento aos alunos, primando pelo 
menor prejuízo pedagógico. 
 
As ações de adequação em caráter de urgência, realizadas pelo 
mantenedor foram realizadas com base no previsto no Protocolo nº 
20.066.084-6. 
[...] 

 
Adequação do Plano de Curso, quanto ao Perfil Profissional de Conclusão 

do Curso, de acordo com o Catálogo Nacional de Curso Técnicos - CNCT: 
 

De: 
 
O Técnico em Agropecuária será capaz de perceber, de maneira sistêmica, 
as implicações sociais, econômicas, ambientais, políticas e técnicas de 
sua atuação profissional, agindo para detectar os problemas e aplicar as 
soluções técnicas de forma suficientemente criativa, sustentável, rápida e 
coerente com a realidade rural. Atua em sistemas de produção 
agropecuária e extrativista fundamentado em princípios de 
desenvolvimento sustentável. Maneja de forma sustentável a fertilidade do 
solo e os recursos naturais. Planeja e executa projetos ligados a sistemas 
de irrigação e uso da água. Seleciona, produz e aplica insumos (sementes, 
fertilizantes, defensivos, pastagens, concentrados, sal mineral, 
medicamentos e vacinas). Desenvolve estratégias para reserva de 
alimentação animal e água. Realiza atividades de produção de sementes 
e mudas, transplantio e plantio. Realiza colheita e pós-colheita. Realiza 
trabalhos na área agroindustrial. Opera máquinas e equipamentos. 
Maneja animais por categoria e finalidade (criação, reprodução, 
alimentação e sanidade). Comercializar animais. Desenvolve atividade de 
gestão rural. Observa a legislação para produção e comercialização de 
produtos agropecuários, a legislação ambiental e os procedimentos de 
segurança no trabalho. Projeta instalações rurais. Realiza manejo 
integrado de pragas, doenças e plantas espontâneas. Realiza medição, 
demarcação e levantamentos topográficos rurais. Planeja e efetua 
atividades de tratos culturais. 
 
Para: 
 
O Técnico em Agropecuária será habilitado para: 
 
• Planejar, organizar, dirigir e controlar a produção agropecuária de 

forma sustentável, analisando as características econômicas, 
sociais e ambientais. 

• Elaborar, projetar e executar projetos de produção agropecuária, 
aplicando as Boas Práticas de Produção Agropecuária (BPA). 
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• Prestar assistência técnica e assessoria ao estudo e ao 
desenvolvimento de projetos e pesquisas tecnológicas, ou aos 
trabalhos de vistoria, perícia, arbitramento e consultoria. 

• Elaborar orçamentos, laudos, pareceres, relatórios e projetos, 
inclusive de incorporação de novas tecnologias. 

• Prestar assistência técnica às áreas de crédito rural e agroindustrial, 
de topografia na área rural, de impacto ambiental, de construção de 
benfeitorias rurais, de drenagem e irrigação. 

• Planejar, organizar e monitorar atividades de exploração e manejo 
do solo, matas e florestas de acordo com suas características, 
alternativas de otimização dos fatores climáticos e seus efeitos no 
crescimento e desenvolvimento das plantas e dos animais. 

• Realizar a produção de mudas e sementes, em propagação em 
cultivos abertos ou protegidos, em viveiros e em casas de 
vegetação. 

• Planejar, organizar e monitorar programas de nutrição e manejo 
alimentar em projetos zootécnicos. 

• Planejar, organizar e monitorar o processo de aquisição, preparo, 
conservação e armazenamento da matéria-prima e dos produtos 
agroindustriais. 

• Orientar projetos de recomposição florestal em propriedades rurais. 
• Aplicar métodos e programas de melhoramento genético. 
• Prestar assistência técnica na aplicação, na comercialização, no 

manejo de produtos especializados e insumos (sementes, 
fertilizantes, defensivos, pastagens, concentrados, sal mineral, 
medicamentos e vacinas). 

• Interpretar a análise de solos e aplicar fertilizantes e corretivos nos 
tratos culturais. 

• Selecionar e aplicar métodos de erradicação e controle de vetores 
e pragas, doenças e plantas daninhas. 

• Planejar e acompanhar a colheita e a pós-colheita. 
• Supervisionar o armazenamento, a conservação, a comercialização 

e a industrialização dos produtos agropecuários. 
• Elaborar, aplicar e monitorar programas profiláticos, higiênicos e 

sanitários na produção animal, vegetal e agroindustrial. 
• Emitir laudos e documentos de classificação e exercer a 

fiscalização de produtos de origem vegetal, animal e agroindustrial. 
• Implantar e gerenciar sistemas de controle de qualidade na 

produção agropecuária. 
• Manejar animais por categoria e finalidade (criação, reprodução, 

alimentação e sanidade). 
• Aplicar técnicas de bem-estar animal na produção agropecuária. 
• Treinar e conduzir equipes nas suas modalidades de atuação 

profissional. 
• Aplicar as legislações pertinentes ao processo produtivo e ao meio 

ambiente. 
• Aplicar práticas sustentáveis no manejo de conservação do solo e 

da água. 
• Identificar e aplicar técnicas mercadológicas para distribuição e 

comercialização de produtos agropecuários e animais. 
• Executar a gestão econômica e financeira da produção 

agropecuária. 
• Administrar e gerenciar propriedades rurais. 
• Realizar procedimentos de desmembramento, parcelamento e 

incorporação de imóveis rurais. 
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• Operar, manejar e regular máquinas, implementos e equipamentos 
agrícolas. 

• Operar veículos aéreos remotamente pilotados e equipamentos de 
precisão para monitoramento remoto da produção agropecuária. 

•  
A Matriz Curricular atende as normas deste Conselho e consta do 

protocolado. A coordenação do curso e a de estágio possuem graduação para as 
respectivas funções, e os docentes estão habilitados para os componentes curriculares 
indicados. 

 
A Chefia do referido Núcleo Regional de Educação, por meio do Termo de 

Responsabilidade, ratificou as informações contidas no Relatório Circunstanciado, e 
registrou o compromisso de zelar pelo cumprimento da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional e demais atos normativos vigentes no Sistema Estadual de Ensino 
do Paraná. 

 
A Licença Sanitária expirou em 24/05/2023, com o processo em trâmite, e 

o Certificado de Conformidade tem vigência até 21/03/2024. 
 
Em síntese, após análise deste protocolado, constatou-se que a instituição 

de ensino apresenta as condições básicas para a renovação do reconhecimento do 
referido curso. 
 

III - VOTO DA RELATORA 
 
Face ao exposto, somos favoráveis: 
 
a) à renovação do reconhecimento do Curso Técnico em Agropecuária – 

Eixo Tecnológico: Recursos Naturais, subsequente ao Ensino Médio, presencial, da 
instituição de ensino citada, de acordo com o estabelecido na Deliberação CEE/PR n.º 
03/2013 e conforme o quadro abaixo: 

 
 

INSTITUIÇÃO 
DE ENSINO 

 
MUNICÍPIO/ 

NRE 

 
RESOLUÇÃO 

SECRETARIAL DE 
CREDENCIAMENTO/ 

RENOVAÇÃO DE 
CREDENCIAMENTO 

 
RESOLUÇÃO 

SECRETARIAL DE 
RECONHECIMENTO/ 

RENOVAÇÃO DO 
RECONHECIMENTO 

 
PERÍODO DE 

RENOVAÇÃO DO 
RECONHECIMENTO 

DO CURSO 

 
CEEP 

Agrícola 
Fernando 

Costa 

 
Santa 

Mariana/Cornélio 
Procópio 

 

 
N.º 4632/16, de 
19/10/16, 
De 01/01/17 a 
31/12/26 

 
N.º 4634/16, de 
19/10/16, 
Prazo: 15/01/17 a 
15/01/22 

 
Prazo: 5 anos 
De: 16/01/22 a 
15/01/27 

 
b) às alterações propostas, do Plano de Curso, aprovado pelo Parecer 

CEE/CEMEP n.º 545/2016, de 16/08/2016, quanto ao Perfil Profissional de Conclusão 
de Curso, conforme o descrito no Mérito deste Parecer. 

 
A mantenedora e a instituição de ensino citadas deverão: 
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a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes nas 

Deliberações CEE/PR nº 03/2013 e n.º 03/2022, nas futuras solicitações dos atos oficiais, 
em especial à manutenção do Certificado de Conformidade e da Licença Sanitária, 
atualizados; 
 

b) adequar seus cursos às normas estabelecidas no Catálogo Nacional de 
Cursos Técnicos (CNCT), vigente. 

 
Encaminhe-se este Parecer à Secretaria de Estado da Educação, para a 

expedição do ato de renovação do reconhecimento do referido curso, com as 
adequações do Plano de Curso, aprovado pelo Parecer CEE/CEMEP n.º 545/2016, de 
16/08/2016, quanto ao perfil profissional de conclusão do curso. 

 
É o Parecer. 
 

           Gilmara Ana Zanata 

            Relatora 
 
 
 
 
 
DECISÃO DA CÂMARA 
A Câmara do Ensino Médio e da Educação Profissional Técnica de Nível Médio aprova 
o voto da Relatora, por unanimidade. 
 
        Curitiba, 15 de agosto de 2023. 
 
Christiane Kaminski 
Presidente da CEMEP 


